
     

Diário n. 70 de 13 de janeiro de 2016



 
1. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
2. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
4. CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
5. COORDENADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
6. OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
7. PROCURADORIAS DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
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8. PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
 
 
5ª Promotoria dos Direitos do Cidadãos e Relevância Pública 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 01/2016 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através da Promotora de Justiça oficiante na 5ª Promotoria de Justiça
dos Direitos do Cidadão Especializada na Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública de Aracaju, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos arts. 127 e 129, II, III, e VI, da Constituição Federal, art. 118, II, III e V, da Constituição
Estadual, arts. 25, IV e 26, I e II, da Lei nº 8.625/1993, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/1985; 
 
  CONSIDERANDO que foi formalizada uma reclamação pelo cidadão, Sr. José Roberto Santos Batinga, versando sobre o mau
cheiro e a insalubridade de um local utilizado para a criação de cavalos, área esta pertencente a um imóvel situado na Rua Novo
Paraíso, n.º 291, Bairro Industrial, nesta Capital; 
 
  CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, a que toca a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
 
  CONSIDERANDO que compete a esta instituição promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, e de outros interesses difusos e coletivos; e 
 
  CONSIDERANDO que é função institucional do Parquet zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 
 
  RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de que se prossiga na apuração dos fatos acima narrados,
determinando a adoção das seguintes providências: 
 
  I - Seja registrada e autuada a presente Portaria e demais documentos, em ordem cronológica; 
 
  II - Seja encaminhada, via e-mail, cópia da presente portaria à Coordenadoria-Geral e ao Centro de Apoio Operacional dos
Direitos Humanos, na forma do art. 15, §1º, da Resolução nº 008/2015 - CPJ; 
 
  III- Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe; 
 
  IV - Após, diante do teor da reclamação de fls. 03, determino as seguintes providências: - 1- Aguarde-se a juntada de resposta
da Secretaria Municipal do Meio Ambiente às solicitações ministeriais, após o transcurso do prazo concedido através do Ofício
n.º 1186/2015 acostado aos autos; 2 - Diante da alegação de insalubridade do local apontada pelo Sr. José Roberto Santos
Batinga, seja oficiada a Secretaria Municipal de Saúde, requisitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, empreenda vistoria, por equipe técnica competente, no imóvel localizado na Rua Novo Paraíso,
n.º 291, Bairro Industrial, nesta Capital para fiscalizar a salubridade do citado imóvel onde são criados cavalos, bem como
encaminhe, no mesmo prazo, relatório acerca do resultado da diligência, para instruir os autos do presente Inquérito Civil. 
 
  Aracaju/SE, 07 de janeiro de 2016. 
 
  MÔNICA MARIA HARDMAN DANTAS BERNARDES 
 
  Promotora de Justiça 

 
5ª Promotoria dos Direitos do Cidadãos e Relevância Pública 
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Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 07/2016 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através da Promotora de Justiça oficiante na 5ª Promotoria de Justiça
dos Direitos do Cidadão Especializada na Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública de Aracaju, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos arts. 127 e 129, II, III, e VI, da Constituição Federal, art. 118, II, III e V, da Constituição
Estadual, arts. 25, IV e 26, I e II, da Lei nº 8.625/1993, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/1985; 
 
  CONSIDERANDO o teor do requerimento, formalizado pelo cidadão, Sr. Antônio Rodrigues Valença e outros, versando sobre
deficiência na prestação de serviços públicos de saneamento básico e iluminação pública, bem como acerca da existência de
espécies arbóreas que estão prejudicando a rede de esgoto na Rua Distrito Federal, Bairro Siqueira Campos, nesta Capital; 
 
  CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, a que toca a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
 
  CONSIDERANDO que compete a esta instituição promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, e de outros interesses difusos e coletivos; e 
 
  CONSIDERANDO que é função institucional do Parquet zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 
 
  RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de que se prossiga na apuração dos fatos acima narrados,
determinando a adoção das seguintes providências: 
 
  I - Seja registrada e autuada a presente Portaria e demais documentos, em ordem cronológica; 
 
  II - Seja encaminhada, via e-mail, cópia da presente portaria à Coordenadoria-Geral e ao Centro de Apoio Operacional dos
Direitos Humanos, na forma do art. 15, §1º, da Resolução nº 008/2015 - CPJ; 
 
  III- Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe; 
 
  IV - Após, diante do teor dos documentos de fls. 03/10, designo Audiência Extrajudicial para o próximo dia 03 de fevereiro de
2016, às 09:00 horas, para tratar sobre a manutenção da rede de esgotamento sanitário e da rede de iluminação pública da Rua
Distrito Federal, Bairro Siqueira Campos, nesta Cidade, abrangendo discussão sobre a necessidade ou não de supressão de
espécies arbóreas que supostamente estão prejudicando a rede de esgoto. Oficiem-se Reclamante, DESO, EMURB e SEMA. 
 
  Aracaju/SE, 12 de janeiro de 2016. 
 
  MÔNICA MARIA HARDMAN DANTAS BERNARDES 
 
  Promotora de Justiça 

 
5ª Promotoria dos Direitos do Cidadãos e Relevância Pública 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 06/2016 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através da Promotora de Justiça oficiante na 5ª Promotoria de Justiça
dos Direitos do Cidadão Especializada na Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública de Aracaju, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos arts. 127 e 129, II, III, e VI, da Constituição Federal, art. 118, II, III e V, da Constituição
Estadual, arts. 25, IV e 26, I e II, da Lei nº 8.625/1993, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/1985; 
 
  CONSIDERANDO que foi formalizada uma reclamação por cidadão, cuja identidade está sob sigilo, por intermédio da
Ouvidoria do MP/SE (Manifestação n.º 9751), versando sobre diversos transtornos causados à população em decorrência da
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situação de abandono de 02 (dois) imóveis que se localizam na Rua Dr. Aloísio Braga, n.º 335 e n.º 225, Bairro Suissa, nesta
Capital, os quais foram invadidos por usuários de entorpecentes, andarilhos e criminosos e encontram-se com as portas de
acesso abertas; 
 
  CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, a que toca a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
 
  CONSIDERANDO que compete a esta instituição promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, e de outros interesses difusos e coletivos; e 
 
  CONSIDERANDO que é função institucional do Parquet zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 
 
  RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de que se prossiga na apuração dos fatos acima narrados,
determinando a adoção das seguintes providências: 
 
  I - Seja registrada e autuada a presente Portaria e demais documentos, em ordem cronológica; 
 
  II - Seja encaminhada, via e-mail, cópia da presente portaria à Coordenadoria-Geral e ao Centro de Apoio Operacional dos
Direitos Humanos, na forma do art. 15, §1º, da Resolução nº 008/2015 - CPJ; 
 
  III- Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe; 
 
  IV - Após, diante do teor da Manifestação de fls. 04/04v, determino a adoção das seguintes providências: 1 - Aguarde-se o
transcurso do prazo de resposta da Secretaria Municipal da Fazenda ao Ofício n.º 1185/2015 de fls. 07; 2 - Oficie-se a
Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMA, com cópia do documento de fls. 04/04v, requisitando que, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, na forma prevista no art. 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/85, empreenda, por meio de equipe técnica, vistoria nos imóveis
abandonados referidos na Manifestação n.º 9751 da Ouvidoria do MP/SE, bem como adote as medidas administrativas cabíveis,
dentro da sua esfera de atribuições, para o cumprimento do disposto no Código Municipal de Limpeza Urbana pelos
proprietários dos respectivos imóveis, encaminhando, no mesmo prazo, informações a esta Promotoria de Justiça acerca das
providências implementadas, com o envio de cópia de eventuais notificações expedidas pelos fiscais ambientais. 
 
  Aracaju/SE, 08 de janeiro de 2016. 
 
  MÔNICA MARIA HARDMAN DANTAS BERNARDES 
 
  Promotora de Justiça 

 
5ª Promotoria dos Direitos do Cidadãos e Relevância Pública 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 05/2016 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através da Promotora de Justiça oficiante na 5ª Promotoria de Justiça
dos Direitos do Cidadão Especializada na Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública de Aracaju, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos arts. 127 e 129, II, III, e VI, da Constituição Federal, art. 118, II, III e V, da Constituição
Estadual, arts. 25, IV e 26, I e II, da Lei nº 8.625/1993, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/1985; 
 
  CONSIDERANDO que foi formalizada uma reclamação por cidadão, cuja identidade está sob sigilo, por intermédio da
Ouvidoria do MP/SE (Manifestação n.º 9686), versando sobre suposto desperdício de energia elétrica nos postes de iluminação
pública na Rua Rafael de Aguiar no trecho entre a Avenida Desembargador Maynard e a Avenida Edésio Vieira de Melo, nesta
Capital, que permaneceriam acesos durante o dia; 
 
  CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, a que toca a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
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  CONSIDERANDO que compete a esta instituição promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, e de outros interesses difusos e coletivos; e 
 
  CONSIDERANDO que é função institucional do Parquet zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 
 
  RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de que se prossiga na apuração dos fatos acima narrados,
determinando a adoção das seguintes providências: 
 
  I - Seja registrada e autuada a presente Portaria e demais documentos, em ordem cronológica; 
 
  II - Seja encaminhada, via e-mail, cópia da presente portaria à Coordenadoria-Geral e ao Centro de Apoio Operacional dos
Direitos Humanos, na forma do art. 15, §1º, da Resolução nº 008/2015 - CPJ; 
 
  III- Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe; 
 
  IV - Após, diante do teor da Manifestação de fls. 04/04v, designo Audiência Extrajudicial para o próximo dia 27 de janeiro de
2016, às 09:00 horas, para que sejam prestados esclarecimentos por preposto da EMURB, que tenha conhecimento da causa,
sobre os fatos narrados na Manifestação n.º 9686 da Ouvidoria do MP/SE, objetivando evitar desperdício de energia elétrica nos
postes de iluminação pública de Aracaju, notadamente aqueles instalados na Rua Rafael de Aguiar no trecho entre a Avenida
Desembargador Maynard e a Avenida Edésio Vieira de Melo, nesta Capital. Oficie-se a EMURB e solicite-se à Ouvidoria do
MP/SE, por e-mail, que cientifique o Reclamante Sob Sigilo acerca da data da referida audiência. 
 
  Aracaju/SE, 08 de janeiro de 2016. 
 
  MÔNICA MARIA HARDMAN DANTAS BERNARDES 
 
  Promotora de Justiça 

 
5ª Promotoria dos Direitos do Cidadãos e Relevância Pública 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 04/2016 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através da Promotora de Justiça oficiante na 5ª Promotoria de Justiça
dos Direitos do Cidadão Especializada na Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública de Aracaju, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos arts. 127 e 129, II, III, e VI, da Constituição Federal, art. 118, II, III e V, da Constituição
Estadual, arts. 25, IV e 26, I e II, da Lei nº 8.625/1993, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/1985; 
 
  CONSIDERANDO o teor do requerimento, formalizado pelo cidadão, Sr. Cristiano Bonifácio Nascimento, por intermédio da
Ouvidoria do MP/SE (Manifestação n.º 9807), versando sobre transtornos decorrentes da greve dos servidores do DETRAN/SE,
os quais supostamente não estão garantindo o atendimento mínimo de prestação de serviços públicos para a população, o que
inviabilizou temporariamente a transferência do veículo do reclamante; 
 
  CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, a que toca a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
 
  CONSIDERANDO que compete a esta instituição promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, e de outros interesses difusos e coletivos; e 
 
  CONSIDERANDO que é função institucional do Parquet zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 
 
  RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de que se prossiga na apuração dos fatos acima narrados,
determinando a adoção das seguintes providências: 
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  I - Seja registrada e autuada a presente Portaria e demais documentos, em ordem cronológica; 
 
  II - Seja encaminhada, via e-mail, cópia da presente portaria à Coordenadoria-Geral e ao Centro de Apoio Operacional dos
Direitos Humanos, na forma do art. 15, §1º, da Resolução nº 008/2015 - CPJ; 
 
  III- Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe; 
 
  IV - Após, diante do teor da Manifestação de fls. 05/05v, designo Audiência Extrajudicial para o próximo dia 15 de janeiro de
2016, às 10:30 horas, para tratar sobre a adoção de medidas administrativas que assegurem o funcionamento do percentual
mínimo de servidores do DETRAN/SE para atendimento da população, bem como para que sejam prestados esclarecimentos
sobre os fatos narrados na referida Manifestação n.º 9807. Oficiem-se o DETRAN/SE, o SINDETRAN-SE (Sindicato dos
Assistentes de Trânsito, Vistoriadores de Trânsito e Servidores do DETRAN do Estado de Sergipe) e o Reclamante. Cientifique-
se a Ouvidoria do MP/SE, por e-mail, acerca da designação da presente audiência extrajudicial. 
 
  Aracaju/SE, 07 de janeiro de 2016. 
 
  MÔNICA MARIA HARDMAN DANTAS BERNARDES 
 
  Promotora de Justiça 

 
5ª Promotoria dos Direitos do Cidadãos e Relevância Pública 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 03/2016 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através da Promotora de Justiça oficiante na 5ª Promotoria de Justiça
dos Direitos do Cidadão Especializada na Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública de Aracaju, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos arts. 127 e 129, II, III, e VI, da Constituição Federal, art. 118, II, III e V, da Constituição
Estadual, arts. 25, IV e 26, I e II, da Lei nº 8.625/1993, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/1985; 
 
  CONSIDERANDO o teor do requerimento, formalizado pelo cidadão, Sr. Manoel Benedito Martins, na qualidade de
representante dos moradores da Prainha, Bairro Santa Maria, nesta Capital, para que sejam retirados postes de alta-tensão
situados na Avenida nova nas imediações do Aeroporto de Aracaju, em virtude do alegado risco de acidentes pela proximidade
das residências; 
 
  CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, a que toca a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
 
  CONSIDERANDO que compete a esta instituição promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, e de outros interesses difusos e coletivos; e 
 
  CONSIDERANDO que é função institucional do Parquet zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 
 
  RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de que se prossiga na apuração dos fatos acima narrados,
determinando a adoção das seguintes providências: 
 
  I - Seja registrada e autuada a presente Portaria e demais documentos, em ordem cronológica; 
 
  II - Seja encaminhada, via e-mail, cópia da presente portaria à Coordenadoria-Geral e ao Centro de Apoio Operacional dos
Direitos Humanos, na forma do art. 15, §1º, da Resolução nº 008/2015 - CPJ; 
 
  III- Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe; 
 
  IV - Após, diante do teor do abaixo-assinado de fls. 05/05v, designo Audiência Extrajudicial para o próximo dia 22 de janeiro de
2016, às 09:00 horas, para tratar sobre a plausibilidade técnica ou não de atendimento do requerimento formulado pela
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comunidade da Prainha do Bairro Santa Maria, referente à mudança do local de instalação dos postes de alta-tensão na
Avenida nova, no entorno do Aeroporto de Aracaju, em virtude do alegado risco de acidentes decorrente da proximidade com as
residências. Oficiem-se a ENERGISA e o representante da comunidade, Sr. Manoel Benedito Martins. 
 
  Aracaju/SE, 07 de janeiro de 2016. 
 
  MÔNICA MARIA HARDMAN DANTAS BERNARDES 
 
  Promotora de Justiça 

 
5ª Promotoria dos Direitos do Cidadãos e Relevância Pública 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 02/2016 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através da Promotora de Justiça oficiante na 5ª Promotoria de Justiça
dos Direitos do Cidadão Especializada na Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública de Aracaju, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos arts. 127 e 129, II, III, e VI, da Constituição Federal, art. 118, II, III e V, da Constituição
Estadual, arts. 25, IV e 26, I e II, da Lei nº 8.625/1993, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/1985; 
 
  CONSIDERANDO que foi formalizada uma reclamação pelo Presidente do DETRAN/SE, segundo a qual a atuação dos
vendedores informais de placas de identificação de veículos automotores no Estado de Sergipe vem ocorrendo irregularmente e
de modo ostensivo, em desconformidade com o que estabelece a Portaria n.º 539/2015, de 13 de maio de 2015, que institui o
Regulamento para Credenciamento e Renovação de Credenciamento de Empresas Fabricantes de Placas de Identificação de
Veículo Automotores, no Estado de Sergipe; 
 
  CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, a que toca a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
 
  CONSIDERANDO que compete a esta instituição promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, e de outros interesses difusos e coletivos; e 
 
  CONSIDERANDO que é função institucional do Parquet zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 
 
  RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de que se prossiga na apuração dos fatos acima narrados,
determinando a adoção das seguintes providências: 
 
  I - Seja registrada e autuada a presente Portaria e demais documentos, em ordem cronológica; 
 
  II - Seja encaminhada, via e-mail, cópia da presente portaria à Coordenadoria-Geral e ao Centro de Apoio Operacional dos
Direitos Humanos, na forma do art. 15, §1º, da Resolução nº 008/2015 - CPJ; 
 
  III- Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe; 
 
  IV - Após, diante do teor da reclamação de fls. 04, designo Audiência Extrajudicial para o próximo dia 25 de janeiro de 2016, às
09:00 horas, para tratar sobre a fiscalização da atividade irregular de vendedores informais de placas de identificação de
veículos automotores no Estado de Sergipe, em afronta ao que estabelece a Portaria n.º 539/2015, de 13 de maio de 2015.
Oficiem-se o DETRAN/SE e o Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Sergipe. Determino que o DETRAN/SE forneça na
referida audiência cópia da referida Portaria para instruir os autos do presente Inquérito Civil. 
 
  Aracaju/SE, 07 de janeiro de 2016. 
 
  MÔNICA MARIA HARDMAN DANTAS BERNARDES 
 
  Promotora de Justiça 
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Promotoria de Justiça de Pacatuba 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  Portaria n° 001/2016 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, por intermédio da Promotora de Justiça que a esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais previstas nos arts. 127 e 129, incisos II e III da Constituição Federal; art. 118, incisos III e V e § 1º, alínea "a"
da Constituição Estadual; 25, inciso IV, alínea "a" da Lei nº 8.625/93; arts. 39 incisos X e 44, incisos IV e X, alínea "a", da Lei
Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e no art. 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985 e, diante de
reclamação formulada nesta Promotoria de Justiça, sobre a ausência de concurso público para contratação de servidores
efetivos no Município e na Câmara de Vereadores do Município de Pacatuba; 
 
  Considerando que é dever do Ministério Público zelar pelo cumprimento do princípio da legalidade administrativa, notadamente
a regra constitucional da obrigatoriedade do concurso público; 
 
  Considerando que, nos termos do art. 37, inciso II, da Constituição Federal, a investidura em cargo ou emprego público
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas apenas as hipóteses
constitucionalmente previstas de nomeação para o exercício de cargos em comissão e a contratação temporária para
atendimento de necessidade de excepcional interesse público; 
 
  Considerando que compete ao Ministério Público à defesa da ordem jurídica - incluindo a fiscalização da aplicação dos
princípios constitucionais da eficiência e moralidade-, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos, promovendo
as medidas necessárias a sua garantia. 
 
  Considerando, que constitui improbidade administrativa qualquer ato que atentam contra os princípios da administração
pública; 
 
  Considerando que no exercício de suas atribuições a Promotoria tem o poder-dever de instaurar inquérito civil e procedimento
administrativo visando a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou à moralidade
administrativa do Estado ou do Município, de suas administrações indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que
participem; 
 
  RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL, adotando, desde já, as seguintes providências: 
 
  1. Nomear para funcionar como escrivã do presente feito a Técnica do MP/SE Willde Pereira Sobral (mat. 1793), que deverá
prestar compromisso legal e, logo em seguida, tomar providências atinentes a sua função, autuando e registrando o feito,
inclusive na via eletrônica, tudo em conformidade com com o disposto no art. 4º, inciso IV da Resolução nº 002/2008-CPJ; 
 
  2. Encaminhar portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Sergipe (DOFe), nos
termos do artigo 5º da Portaria 2.254/2015-PGJ. 
 
  Gabinete da Promotoria de Justiça de Pacatuba, aos 07 dias do mês de janeiro de 2016. 
 
  LUCIANA DUARTE SOBRAL 
 
  Promotora de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Pacatuba 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  Portaria n° 002/2016 
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  O Ministério Público do Estado de Sergipe, por intermédio da Promotora de Justiça que a esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais previstas nos arts. 127 e 129, incisos II e III da Constituição Federal; art. 118, incisos III e V e § 1º, alínea "a"
da Constituição Estadual; 25, inciso IV, alínea "a" da Lei nº 8.625/93; arts. 39 incisos X e 44, incisos IV e X, alínea "a", da Lei
Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e no art. 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985 e, diante de
reclamação formulada nesta Promotoria de Justiça, dando conta da contratação, pelo Município de Ilha das Flores/SE, da
empresa CM SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS para locação de trator esteira, com valor superior àquele encontrado no
mercado; 
 
  Considerando qu compete ao Ministério Público à defesa da ordem jurídica - incluindo a fiscalização da aplicação dos
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade e moralidade -, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos, promovendo as medidas necessárias a sua garantia. 
 
  Considerando que é dever do Ministério Público zelar pelo patrimônio público e moralização no uso e destinação dos bens
públicos; 
 
  Considerando, que constitui improbidade administrativa qualquer ato que atentam contra os princípios da administração
pública; 
 
  Considerando que no exercício de suas atribuições a Promotoria tem o poder-dever de instaurar inquérito civil e procedimento
administrativo visando a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou à moralidade
administrativa do Estado ou do Município, de suas administrações indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que
participem; 
 
  RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL, adotando, desde já, as seguintes providências: 
 
  1. Nomear para funcionar como escrivã do presente feito a Técnica do MP/SE Willde Pereira Sobral (mat. 1793), que deverá
prestar compromisso legal e, logo em seguida, tomar providências atinentes a sua função, autuando e registrando o feito,
inclusive na via eletrônica, tudo em conformidade com com o disposto no art. 4º, inciso IV da Resolução nº 002/2008-CPJ; 
 
  2. Encaminhar portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Sergipe (DOFe), nos
termos do artigo 5º da Portaria 2.254/2015-PGJ. 
 
  Gabinete da Promotoria de Justiça de Pacatuba, aos 07 dias do mês de janeiro de 2016. 
 
  LUCIANA DUARTE SOBRAL 
 
  Promotora de Justiça 
 

 
2ª Promotoria de Justiça Especial Cível e Criminal - Socorro 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 001/2016 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 13 dias de janeiro de 2016, através da 2° Promotoria de Justiça Especial de
Nossa Senhora do Socorro, instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº
80.15.01.0053, tendo por objeto a necessidade de apurar suposta acumulação irregular de cargos públicos pelo servidor José
Adonelson Teles de Souza, nos municípios de Nossa Senhora do Socorro e na Fundação Hospitalar de Saúde. 
 
  Nossa Senhora do Socorro, 13 de janeiro de 2016. 
 
   Julival Pires Rebouças Neto 
 
      Promotor de Justiça 
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9. CENTROS DE APOIO OPERACIONAL - CAOP'S
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
10. ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
11. SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO/DIRETORIAS
 
 
(Não houve atos para publicação) 
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